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LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
- Atividades Agrosilvipastoris - 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR 

Nome/Razão social: 
__________________________________________________________________________________ 
 
Nome fantasia: 
__________________________________________________________________________________ 
 
Ramo da atividade: 
__________________________________________________________________________________ 
 
Endereço:                                                                                  Bairro:      
_________________________________________________          ________________________  
 
CEP:                                                        CPF/CNPJ: 
____________________________                          ________________________________________ 
 
Telefone:                                                          Email: 
__________________________________              _________________________________________ 
                                                                            

 

2. TIPO DE LICENCIAMENTO  

 Primeira licença  

 Renovação 

 Regularização 

Em caso de renovação ou alteração de licença, informar  

o número da licença anterior: 

Este campo deverá ser preenchido pelo  

Técnico da Prefeitura 

 Licença Única 

 Licença Prévia 

 Licença de Instalação 

 Licença de Operação 

Atividade:_________________________________________________________________________ 

CODRAM:_________________________________________________________________________ 

Coordenadas Geográficas: ___________________________________________________________ 

 

3. INFORMAÇÕES QUANTO À SITUAÇÃO AMBIENTAL LEGAL DA ATIVIDADE 

Possui Licença Ambiental? 

(    ) Sim. Órgão competente/está em vigor? __________________________ 

(    ) Não 
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Fase da atividade? 

(    ) Planejamento 

(    ) Ampliação 

(    ) Operando sem Licença 

 
(    ) Licença Vencida 

(    ) Renovação de Licença 

Possui Notificação/Denúncia?                 (    ) Sim         (    ) Não 

Possui Auto de Infração?                         (    ) Sim         (    ) Não 

Firmou TCA?                                              (    ) Sim         (    ) Não 

 

4. INFORMAÇÕES SOBRE A ATIVIDADE AGROSILVIPASTORIL 

ATIVIDADE AGROSILVIPASTORIL:  

CODRAM: 

Endereço da atividade agrosilvipastoril: 

 

Área total do terreno:                                             Área útil construída: 

Área útil ao ar livre:                                                Área útil total da atividade*: 

*OBS: A área útil total da atividade deve ser o somatório da área útil construída e da área útil das atividades ao ar 
livre. 

 
5. INFORMAÇÕES SOBRE O PROCESSO PRODUTIVO DESENVOLVIDO PELA ATIVIDADE 
AGROSILVIPASTORIL 

 

5.1 Identifique os principais insumos** utilizados pela atividade agrosilvipastoril: 

**OBS: Insumos são os produtos empregados no processo produtivo como água, adubo, ração, agrotóxicos, etc. 
 

Principais Insumos 
Quantidade 

mensal 
Forma de armazenamento 
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5.2 Identifique os principais equipamentos empregados no processo produtivo agrosilvipastoril e a quantidade 
destes equipamentos: 

Equipamento 
Quantidade de 
Equipamentos 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

  

  

 

5.3 Identifique qual a produção dos principais produtos e subprodutos da atividade agrosilvipastoril a ser 
licenciada: 

Principais Produtos  
Quantidade 

mensal 
Forma de 

Armazenamento 
Forma de 

Acondicionamento 

 
 

   

    

 
 

   

 
 

   

 

6. INFORMAÇÕES SOBRE EFLUENTES LÍQUIDOS: 

A atividade agrosilvipastoril gera efluentes líquidos?  Sim  Não 

Obs. Se você assinalou a opção NÃO, dirija-se diretamente para o item 7.0 deste formulário. 
 
6.1 Tratamento dos efluentes líquidos gerados: 

A atividade agrosilvipastoril possui algum tipo de sistema de tratamento para 

os efluentes líquidos gerados? 

 Sim  Não 

Em caso afirmativo, relacione o(s) processo(s) utilizado(s): 

 

 
 
7. INFORMAÇÕES SOBRE EMISSÕES ATMOSFÉRICAS: 
 
7.1 Qual tipo de equipamento ou processo na atividade agrosilvipastoril que causa emissão atmosférica (por 
exemplo chorume, torta de soja, etc...) e como é realizado o controle: 

Fonte de geração 
 

Equipamento de controle 
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8. INFORMAÇÕES SOBRE RESÍDUOS SÓLIDOS 
 
8.1 Preencha a tabela abaixo com as informações a respeito dos resíduos sólidos  gerados na atividade 
agrosilvipastoril: 

Tipo de 
Resíduo 

 
 
 
 
 
 
 

Quantidade 
mensal 

 

Nome, endereço e 
CNPJ do destino 

 
   

   

   

 
 

9. RESPONSABILIDADE TÉCNICA: 

 

A atividade agrosilvipastoril possui Responsável Técnico? 
 Sim  Não 

Nome do Responsável Responsável Técnico: 

 Registro no Conselho de Classe: N° da ART: 

 
 
 

 

LEI de Crimes Ambientais Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

 “Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de cumprir obrigação de relevante 
interesse ambiental (...)” 
 
“Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato de questões ambientais: (...)” 
 
“Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou qualquer outro procedimento 
administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão: 
(Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) (...)” 
 
              “ § 1

o
 Se o crime é culposo: (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) (...)” 

 
               “§ 2

o
 A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se há dano significativo ao meio ambiente, 

em decorrência do uso da informação falsa, incompleta ou enganosa. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)” 
 

 
Declaro, sob as penas da Lei, a veracidade das informações prestadas no presente formulário. 

 

Caraá, ____ de_______________ de ______ 

 

 
 
___________________________________________________ 
 Assinatura do responsável legal da atividade agrosilvipastoril 

 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm#art82
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm#art82
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm#art82
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS BÁSICOS OBRIGATÓRIOS A SEREM APRESENTADOS PARA ABERTURA DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

 

Para solicitação de Primeira Licença Ambiental e Regularização de Licenciamento, é necessário protocolar os 

documentos listados abaixo junto ao protocolo da Fundação Municipal de Meio Ambiente. 

Para renovação de licença ambiental, é necessário protocolar cópia da licença anterior e documentos listados 

abaixo 

1) Fotocópia do RG do proprietário do imóvel e do representante legal, quando houver, com procuração 
simples, ou fotocópia do cartão do CNPJ, contrato social da empresa com indicação de representante legal e 
fotocópia de identidade deste. 
 
2) Fotocópia da matrícula do imóvel, atualizada em até 180 dias, no Registro de Imóveis. 
 
3) No caso do requerente não ser o titular da propriedade: Contrato de compra e venda do imóvel ou cópia do 
contrato de aluguel/arrendamento com descrição das atividades permitidas pelo proprietário do imóvel. 
 
4) Comprovante de pagamento da taxa administrativa para o licenciamento ambiental solicitado junto à 
Prefeitura. 

 

5) Croquis de localização da atividade agrosilvipastoril com indicação de estradas e ponto de referência 
(preferencialmente por imagem do programa Google Earth). 

 

 
 
OBS.: Documentos adicionais poderão ser solicitados após a análise e vistoria (pela equipe técnica do 

Departamento de Meio Ambiente) da proposta de atividade agrosilvipastoril a ser licenciada, como, por 

exemplo: Projeto Produtivo com ART para projeto e execução; Laudo Quali-quantitativo de Cobertura 

Vegetal e Plano de Manejo de Vegetação com ART; etc. 

 


